
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº 0326/2024-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 17 de maio de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto:  Requerimento  nº  0128/2024-SO,  de  autoria  do  Vereador  Ricardo Rio 
Menezes Villarino.

Senhor Presidente:

Em  atenção  ao  requerimento  supracitado,  que  solicita  informações  e 
providências sobre a aquisição e entrega dos uniformes escolares de inverno para os 
alunos  matriculados  na  rede  pública  municipal  de  ensino,  em relação  aos 
questionamentos “a” a “c.4”, segue em anexo o Memorando Interno, com informações 
do Departamento Municipal de Educação, gestor da política pública em questão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de 
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/PRB/sasp
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Resposta do Executivo 106/2024
Protocolo 38612 Envio em 22/05/2024 09:04:17
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

MEMORANDO INTERNO
De DEDUC
Para GAP
Assunto Resposta  ao  Requerimento  nº  128/2024  –  Câmara  Municipal  –  Vereador 

Ricardo Rio Menezes Villarino, solicitando informações e providências sobre 
a aquisição e entrega dos uniformes escolares de inverno para os alunos 
matriculados na rede pública municipal de ensino.

Paraguaçu Paulista, 16 de maio de 2024.

Excelentíssimo Prefeito,

A exemplo do já ocorrido em ocasião anterior, isto é, em resposta ao Requerimento 

02/2024, também de autoria do nobre Vereador,  primeiramente expressamos aqui nosso 

agradecimento ao conteúdo escolhido para os questionamentos em apreço. Salientamos o 

quanto  são  oportunas  e  pertinentes  as  indagações  apresentadas,  uma  vez  que  nos 

favorecem relatar e documentar todo o planejamento envolvido pela Administração 
Municipal  no processo de aquisição dos uniformes escolares para o ano letivo de 
2024.

Já sobre as informações ora solicitadas, declaramos:

a) Sim. Com o devido planejamento prévio,  todo o processo de aquisição dos 
uniformes  escolares  para  o  ano letivo  de  2024  não  apenas  foi  iniciado 
como  também  foi  concluído  ainda  no  exercício  de  2023 (licitação 

homologada em 13/09/2023).

b) Em sendo positiva a resposta ao item “a”, prosseguimos.

b.1) O pedido de compra dos uniformes de inverno foi enviado à confecção em 

16/02/2024. Parte dos produtos já foi recebida e inclusive entregue aos alunos e 

parte  está  sendo programada pela  confecção responsável  para  ser  entregue 

também neste mês de maio.

b.2) A entrega dos uniformes escolares de inverno das creches municipais 
e das pré escolas já foi totalmente concluída; os produtos foram entregues às 

famílias nas reuniões de pais, na primeira semana de maio, contemplando 1987 

(mil novecentos e oitenta e sete) alunos.  Quanto aos uniformes de inverno do 

ensino fundamental, a confecção responsável pela produção programa entregá-

los ainda neste mês de maio.
Departamento Municipal de Educação (DME) 

Rua XV de Novembro, 714 – Centro – CEP 19700-000
Fone: (18) 3361-8440 - Estância Turística de Paraguaçu Paulista/SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

b.3) Os kits são divididos por categorias, a saber: o kit infantil (que atende a 

creche e a pré escola) e o kit para o ensino fundamental 1 e 2. Ambos os kits  

são compostos por calça e jaqueta, a diferença entre eles está na quantidade 

de peças.

b.4) = Kit infantil (creche e pré escola): 4 peças = 2 calças e 2 jaquetas para 

cada aluno; kit fundamental 1 e 2: 2 peças = 1 calça e 1 jaqueta para cada 

aluno.
c) c)  Em sendo positiva  a resposta ao item “a”,  todos os itens seguintes estão 

prejudicados.

c.1) Prejudicado.

c.2) Prejudicado.

c.3) Prejudicado.

c.4) Prejudicado.

Sem mais para o momento.

Paula Renata Bertho
Dir. do Depto. Municipal de Educação

Departamento Municipal de Educação (DME) 
Rua XV de Novembro, 714 – Centro – CEP 19700-000

Fone: (18) 3361-8440 - Estância Turística de Paraguaçu Paulista/SP
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